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Cláusula Segunda - Da Forma de Contratação da Cobertura Adicional 

2.1. As Partes acordam em pactuar a forma de contratação da Cobertura Adicional, resolvendo incluir o
subitem 3.1.1. ao Contrato nº 09/2019 (31412019), que vigerá com a seguinte redação:

“3.1.1. O participante segurado, no momento da adesão ao Seguro, poderá
contratar as coberturas de Morte e Invalidez Permanente, de forma separada
ou em conjunto. A opção contratada constará na Proposta de Adesão ao
Seguro, de acordo com o capital segurado, sendo que o prêmio será cobrado
por cobertura contratada, conforme taxas especificadas no Anexo Único deste
Termo Aditivo”.

 

Cláusula Terceira - Da Substituição das Condições Gerais 

3.1. Considerando a alteração das Condições Gerais do Seguro de Pessoas EFPC, protocoladas pela TOO
SEGUROS na SUSEP sob o nº 15414.628186/2019-90, as Partes resolvem substituir o Anexo IV, do
Contrato nº 09/2019 (31412019), pelo Anexo Único deste Aditivo (37375326).

 

Cláusula Quarta - Da Publicação e do Registro

4.1.   Incumbirá à DF-PREVICOM providenciar a publicação do extrato deste Aditivo, na Imprensa Oficial,
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data.

 

Cláusula Quinta - Das Ratificações 

5.1. Ficam expressamente ratificadas todas as demais cláusulas e condições contidas no Contrato nº
09/2019 (31412019), que não foram objeto de alteração no presente Aditivo.

 

Cláusula Sexta - Do Foro

6.1.   Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer
dúvidas relativas ao cumprimento do presente Primeiro Termo Aditivo.

 

E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente Primeiro  Termo Aditivo,  para firmeza e
validade do que foi estipulado em todas as cláusulas e condições aqui pactuadas, e disponibilizado por
meio eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI/GDF, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16/09/2015, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes para que
produza seus efeitos jurídicos e legais, e também pelas testemunhas.

 

CONTRATANTE
(Assinado Eletronicamente)

 
Regina Célia Dias

Diretora-Presidente 
DF-PREVICOM

 

CONTRATADA
(Assinado Eletronicamente)

 
Marcos Eduardo de Carvalho

Diretor
TOO SEGUROS

 
Camila Wagner Salvadori

Procuradora
TOO SEGUROS

 
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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(Assinado Eletronicamente)
 

Cláudia Silva Gonçalves de Oliveira
CPF nº 

 

(Assinado Eletronicamente)
 

Aline Accacio Benzecry 
CPF nº 

 

 

ANEXO ÚNICO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2019

 CONDIÇÕES GERAIS – SEGURO DE PESSOAS EFPC (PROCESSO SUSEP Nº 15414.628186/2019-90)

DOCUMENTO SEI Nº 37375326

Documento assinado eletronicamente por REGINA CÉLIA DIAS - Matrícula nº 014, Presidente
da Fundação de Previdência Complementar dos Servidores do Distrito Federal, em
31/03/2020, às 10:05, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAMILA WAGNER SALVADORI, Usuário Externo, em
06/04/2020, às 22:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Eduardo de Carvalho, Usuário Externo, em
07/04/2020, às 10:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLÁUDIA SILVA GONÇALVES DE OLIVEIRA - Matrícula
nº 016, Coordenador(a) de Contratos, em 07/04/2020, às 17:02, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Accacio Benzecry, Usuário Externo, em
13/04/2020, às 12:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 37367016 código CRC= E5CC3354.
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